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assunto: apurar irregularidades apontadas pelo Tribunal de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará (TcMPa), no bojo do Processo nº 1150012002-
00, em virtude da não aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
ipixuna do Pará, exercício de 2002, praticadas em tese pelo prefeito, à 
época, José orlando freire.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.5. Processo nº 000017-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Câmara Municipal de Marabá
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar supostos atos de improbidade administrativa na realiza-
ção do Concurso Público nº 01/2011 pela Câmara Municipal de Marabá e 
nomeação de servidores.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.6. Processo nº 000017-151/2022
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
requerido(s): renata alves faciola de Souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas fraudes em benefícios previdenciários denuncia-
das pelo iGEPrEV.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e no mérito pelo iMProVi-
MENTo do recurso em Notícia de fato, observadas as formalidades legais.
1.5.7. Processo nº 000661-940/2020
requerente(s): Município de Marabá – Prefeitura Municipal
requerido(s): José luiz ferreira rodrigues
origem: 4º cargo da procuradoria de Justiça criminal
assunto: apurar supostos atos de improbidade administrativa praticados, 
em tese, por José luiz ferreira rodrigues, ex-servidor público municipal, 
consistentes em enriquecimento ilícito e dano ao erário, em razão do re-
cebimento indevido de pagamentos, em desfavor da Prefeitura Municipal 
de Marabá.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com fundamento no art. 17-B da lei 
n,º 8.429/1992.
1.5.8. Processo nº 000070-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): lenilson, direção da Escola ida Valmont
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa, consistente 
na cobrança de taxas para uso, por parte da sociedade civil, da quadra 
esportiva da escola ida Valmont, no Município de Marabá.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.9. Processo nº 000077-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): fundo Municipal de Saúde de Marabá/ advogado: Ulisses 
Veiga de almeida – oaB/Pa 1429-B
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar irregularidades no processo licitatório que detinha como 
objeto investigar de forma detalhada acerca do emprego dos valores do 
fundo Municipal de Saúde da Prefeitura de Marabá, exercícios de 2011 e 
2012, com base nos indícios colhidos na inspeção realizada pelo Tribunal 
de contas dos Municípios (TcM), no período de 29/08/2012 a 06/09/2012.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.10. Processo nº 000013-940/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): construtora e Empreendimentos indiana, Pillar construção e 
Serviços, Tercon construções e Serviços EirEli (advogada: Jainara Veloso 
Jasper – oaB/Pa 14991), comissão Especial de licitação da SEVoP - Marabá
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar supostas irregularidades e ato de improbidade adminis-
trativa no Processo licitatório nº 18.577/2020-PMM, modalidade Pregão 
Presencial nº 87/2020-cEl/SEVoP/PMM.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.11. Processo nº 000040-940/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Marabá – Prefeitura Municipal

origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar indícios de atos ilegais relativos à reiterada contratação, pelos 
gestores municipais, de servidores temporários para a administração municipal.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.12. Processo nº 000470-998/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Santa luzia do Pará
origem: 4º cargo da Procuradoria de Justiça criminal
assunto: apurar representação por ato de improbidade administrativa prati-
cado por adamor aires de oliveira, ex-Prefeito Municipal de Santa luzia do 
Pará, quanto à malversação de recursos federais, repassados pelo fNdE ao 
município, acarretando prejuízo ao erário no valor de r$135.432,75 (cento e 
trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela e pela raTificaÇÃo 
do dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo do presente procedimento, devendo os au-
tos serem remetidos ao Ministério Público federal.
1.5.13. Processo nº 000760-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Educação (SEdUc), francisca Solan-
ge da costa ataíde (advogado: Gabriel da costa ataíde – oaB/Pa 26854)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar a regularidade na conduta de francisca Solange da costa 
ataíde, servidora da SEdUc, especialmente se estaria recebendo remunera-
ção integral sem comparecer presencialmente ao serviço desde abril/2020.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.14. Processo nº 000057-113/2018
requerente(s): a coletividade, Nilton Gurjão das chagas
requerido(s): o Estado,  Município de Belém
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar a situação dos prédios efetivamente tombados à nível Es-
tadual e Municipal, no Município de Belém, a fim de verificar a ocorrência 
de danos efetivos ou potenciais ao patrimônio histórico municipal.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.15. Processo nº 001431-029/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): construtora ca Norte, Empresa Nelson S. farias-me, cons-
trutora Norte alfa e distribuidora de Pneus caeté
origem: 3º PJ de capanema
assunto: apurar denúncias de malversação de recursos do fUNdEB, anos 
2015/2016, na contratação das empresas Nelson S. farias-me, NSf co-
mércio de livros, distribuidora de livros ltda., distribuidora de Pneus ca-
eté, construtora Norte alfa e construtora ca Norte.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.16. Processo nº 001017-133/2021
requerente(s): Polymedh EirElE EPP (advogado: leandro Barbalho con-
de – oaB/Pa 12455)
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde de Bragança
origem: 1º PJ de Bragança
assunto: apurar supostas irregularidades no Processo licitatório Pregão 
Eletrônico SrP nº 9/2021-012, no Município de Bragança.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.17. Processo nº 000377-151/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Universidade do Estado do Pará (UEPa), alcione Santos de Souza
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar possíveis irregularidades no âmbito da Universidade do 
Estado do Pará UEPa, envolvendo acumulação indevida de cargos públicos 
e percepção irregular de gratificações, especificamente com relação à con-
duta da servidora alcione Santos de Souza.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.18. Processo nº 000301-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Departamento de Trânsito do Estado do Pará (DETRAN)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível direcionamento de licitações envolvendo o dE-
TraN/Pa e a empresa aMB construções e Serviços lTda EPP, no Proce-
dimento licitatório concorrência Nacional nº 02/2014, abarcando o valor 


